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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente solicitação tem por objeto a aquisição de 01 (um) certificado digital tipo wildcard 

para utilização em servidores de rede da ANTAQ pelo período de 02 (dois) anos. Os 

materiais deverão observar os padrões mínimos de qualidade exigíveis, conforme 

especificações detalhadas constantes desta especificação técnica. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A aquisição se faz necessária para atender a necessidade de provimento de acesso seguro 

aos sites abrigados no domínio antaq.gov.br. 

2.2. Ao se acessar uma página da rede com o referido protocolo, é exibida uma tela de alerta 

informando que o site em questão não é seguro, consistindo em vulnerabilidade para o 

usuário. 

2.3. Diante do cenário apresentado, esta STI avaliou possibilidades de aquisição de certificado 

de segurança do tipo Wildcard para atender as necessidades supracitadas. 
 

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 

3.1. Para estimativa dos custos da contratação foram utilizados como base os orçamentos 

realizados pelas empresas que trabalham nesta área e domiciliadas em território nacional. 

Os preços médios estimados são os da tabela constante no Anexo II. 
 

3.2. O valor médio estimado de contratação é de R$ 2.826,03 (dois mil oitocentos e vinte e seis 

reais e três centavos). 
 

4. GARANTIA E VIGÊNCIA 
 

4.1. O item deve possuir garantia e vigência mínima de 2 (dois) anos, contados a partir da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 

5. ENTREGA 
 

5.1. O item deve ser entregue em até 10 (dias) dias corridos, contados a partir do recebimento 

da Nota de Empenho. 
 

5.2. A entrega deverá ocorrer em dia útil, das 08:00 às 18:00 horas na Coordenadoria de 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação da Antaq, situado à SEPN 514, Conjunto “E” Ed. Antaq, 
Brasília – DF. 
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6. DO PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento será efetuado à Contratada em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

Nota Fiscal. 
 

6.2. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal apenas após o recebimento do Termo de Aceite 

Definitivo, emitido pela Coordenadoria de Infraestrutura - CIN, na forma estabelecida no 

item 12 desta especificação técnica. 
 

7. CERTIFICADOS DE QUALIDADE 
 

7.1. Todos os produtos deverão possuir selo de conformidade com Inmetro, Anatel ou qualquer 

outro reconhecido ou acreditado que ateste a qualidade dos produtos ofertados. 
 

8. CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
 

8.1. Não se aplica. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Entregar o item dentro do prazo especificado nesta especificação técnica. 
 

9.2. Fornecer produtos novos e de boa qualidade, de modo a evitar trocas e a utilização de 

assistência técnica. 
 

9.3. Trocar todos os produtos que apresentarem defeito nos primeiros 30 (trinta) dias de 

utilização. 
 

9.4. Arcar com todos os custos da entrega dos produtos. 
 

9.5. Corrigir os problemas técnicos apresentados pelos produtos fornecidos durante o prazo de 

garantia. 
 

9.6. Encaminhar Fatura/Nota Fiscal para o devido pagamento após o recebimento definitivo do 

material. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA ANTAQ 
 

10.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas constantes desta especificação técnica e os termos de sua proposta. 
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10.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido nesta 

especificação técnica. 
 

10.3. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais, trabalhistas da 

empresa contratada. 
 

10.4. Suspender o pagamento da Nota Fiscal caso haja pendência fiscal por parte da empresa 

contratada, até a completa regularização. 
 

10.5. Comunicar à contratada a necessidade de substituição e/ou reparo de qualquer produto 

fornecido. 

 

 

11. SANÇÕES 
 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, pela execução em desacordo 

com o estabelecido no Edital e em seus Anexos, ou pelo descumprimento das obrigações 

previstas nesta especificação técnica a ANTAQ pode, garantida a prévia defesa, e observada 

a gravidade da ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

11.1.1. advertência; 
 

11.1.2. multa de 1% (um por cento) do valor total do(s) item(ns) por dia de atraso na 

entrega dos itens, por até 10 (dez) dias; 
 

a) para cada dia de atraso na entrega dos itens, a garantia deverá ser prorrogada 

por período correspondente. 
 

11.1.3. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote contratado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida ou descumprimento das obrigações 

relativas à garantia dos produtos; 
 

11.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a dois anos; e 
 

11.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a ANTAQ pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 
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11.2. A inexecução total do serviço é caracterizada quando: 
 

11.2.1. A CONTRATADA não entregar os produtos dentro dos prazos definidos neste 

Termo de Referência; 
 

11.2.2. A CONTRATADA entregar equipamento defeituoso que necessite ser substituído 

por mais de duas vezes no período de 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de 

Aceite Provisório. 
 

11.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a ANTAQ e impedimento de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; descontando-a do 

pagamento a ser efetuado. 
 

11.4. A multa aplicada poderá ser recolhida pela CONTRATADA em até 5 (cinco) dias contados da 

data do recebimento da notificação, descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração, por execução da garantia ou cobrada judicialmente. 
 

11.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 

12. TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 

12.1. Após o item ser completamente recebido, a ANTAQ emitirá Termo de Aceite Provisório. 
 

12.2. Em até 10 (dez) dias corridos a ANTAQ deverá realizar vistoria criteriosa sobre o produto 

recebido que será realizado pela Coordenadoria de Infraestrutura - CIN e, caso não encontre 

problemas aparentes, emitirá Termo de Aceite Definitivo. 
 

12.3. A emissão de Termo de Aceite Definitivo pela ANTAQ não exime a CONTRATADA da 

obrigação de realizar qualquer tipo de manutenção corretiva necessária durante o prazo de 

garantia. 
 

Brasília, 12 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

 

BRUNO DAVID GONÇALVES FREITAS 
Coordenador de Infraestrutura Substituto
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                                                          ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS 

 

ITEM 1 
 

Item 01: CERTIFICADO DIGITAL DE SEGURANÇA TIPO WILDCARD 
Unidade de medida: Unidade 
Quantidade: 01 (uma) 

 
 
 
 

Certificado digital tipo Wildcard; 
Protocolos SSL e TLS; 

 
Quantidade ilimitada de servidores 
Período de contrato: 2 anos 

 
Compatível com todos os 
browsers; Conformidade Webtrust; 

 
Assinaturas compatíveis: RSA (SHA 256) e ECC. 
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ANEXO II 
 
ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

Empresa Produto Qtde Valor total 

4Business OrganizationalSSL (OV) Wildcard 2 anos 1 R$ 2.690,00 

ActiveWeb 

  Comodo InstantSSL Premium Wild OV 
2 anos 1 R$ 2.373,10 

    

DigitalSign Thawte SSL WildCard 2 anos 1 R$2.650,00 

Sectigo PremiumSSL Wildcard 2 anos 1 R$ 3.591,00 

 Valor Médio Total  R$ 2.826,03  


